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RAPUTANGA

LEI MUNICIPAL N.º 683/2006.

AUTORIZAÇÃO PARADISPÕE SOBRE
PROCEDER REPASSE DE NUMERARIO PARA A
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE
SÃO JOSE E BOTAS.
CNPJ 24.753.311/0001-90

VANO JOSÉ BATISTA,Prefeito Municipal de
Araputanga,Estado de MatoGrosso, no uso de
suas atribuições legais faz saber que a Câmara
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal,com
baseno que dispõe a Lei Orgânica do Município, autorizado a repassar a

CNPJAssociação de Produtores Rurais de São Jose e Botas−

24.753.311/0001-90,em espécie, aimportância deR$2.000,00 (dois mil
reais) para patrocinar a sonorização da 7a Festa do Peão na

Comunidade dasBotas nos dias21, 22 e 23 de Julho de2006.

Art. 2º - Realizado o objeto desta lei, a Associação,
deverá prestar conta dos gasto realizado com os recursos no prazo
máximo de30 dias, a partir da realização do evento.

Parágrafo único  Aprestação de contas deve vir
acompanhada de notas fiscais,recibos e outros documentos que
comprovem de modo adequado a despesa realizada.

Art.3º-As despesas necessáriasa execução da
presentelei,correrãoporcontasdas dotaçõesprópriasdoorçamento
vigente e, se necessário, serão promovidas suplementações.
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Art. 4o -Esta Lei entrará em vigor na data dasua
publicação, revogando as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga,
Estado deMato Grosso, aos sete (14) dias do mês de Julho (07) do ano de
dois mil e seis (2006).

VANO JOSE BATISTA
PREFEITO MUNICIPAL

Dado e passado por esta secretaria e publicada em
local de costume.

APARECIDO JOSE MACHADO DA CUNHA
Secretario deAdm. E Finanças
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